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FISCALIZAÇÃO, 
RESPONSABILIDADE SOCIAL 
E PARCERIAS ESTRATÉGICAS

Nesta segunda edição de 2024 do Jornal CRC 
News, destacamos várias ações do Conselho Re-
gional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG) 
que vêm sendo implementadas neste ano, com 
foco em três pilares fundamentais que norteiam 
nossa atuação: fiscalização, responsabilidade so-
cial e parcerias estratégicas.

Primeiramente, é importante enfatizar a importân-
cia da fiscalização realizada pelo CRCMG, que 
é um dos principais instrumentos para garantir a 
qualidade e a ética na prestação de serviços con-
tábeis, protegendo tanto os profissionais da área 
quanto a sociedade em geral. O compromisso 
do Conselho é assegurar que os profissionais 
estejam em conformidade com as normas e os 
regulamentos vigentes, contribuindo para a trans-
parência e a confiança no mercado. Nesta edição 
do CRC News, será apresentado um artigo sobre 
esse tema, reforçando o papel estratégico do 
Conselho, que valida a conformidade na atuação 
contábil, e não somente pune aqueles que atuam 
em desconformidade.

Além disso, o CRCMG tem se dedicado ativamen-
te à responsabilidade social, buscando contribuir 
para o desenvolvimento sustentável da sociedade. 
Uma das iniciativas nesse sentido é o incentivo à 
destinação de recursos ao Fundo da Infância e 
Adolescência (FIA) e ao Fundo do Idoso, demons-
trando o compromisso do contador não apenas 
com as questões financeiras, mas também com o 
bem-estar e a inclusão social. Nessa fase de aten-
dimento, pela classe contábil, das demandas por 
assessoria na Declaração de Imposto de Renda 
de empresas e pessoas físicas, é fundamental que 
os profissionais se conscientizem de seu papel 
essencial na disseminação dessas ações de res-
ponsabilidade social. 

Nesta edição, também trazemos a cobertura da 

solenidade de posse dos novos conselheiros do 
CRCMG, um momento marcante de renovação 
para nossa instituição. É importante destacar que 
esse evento só foi possível graças ao patrocínio 
de diversas empresas, captado por meio de um 
chamamento público transparente e ético. Essas 
parcerias estratégicas demonstram o reconheci-
mento da importância do trabalho realizado pelo 
CRCMG e o apoio essencial de parceiros para 
o desenvolvimento de nossas ações em prol da 
classe contábil e da sociedade.

Além disso, não poderíamos deixar de destacar 
o dia 25 de abril, Dia do Profissional da Contabi-
lidade, uma data que destaca a significativa con-
tribuição de todos os profissionais para o funcio-
namento eficaz de empresas e organizações em 
todo o mundo, sempre compromissados com a 
excelência e a integridade.

Expressamos nossa gratidão e apreciação pelo 
trabalho incansável e dedicado de cada um dos 
profissionais da contabilidade e reconhecemos o 
impacto duradouro do seu trabalho na economia 
e na vida de seus clientes e dos usuários de seus 
serviços e informações. Onde tem trabalho e pros-
peridade, tem o profissional da contabilidade. 
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C O M P R O M I S S O  C R C M G

GOVERNADOR VALADARES 
RECEBE O PRIMEIRO  
SEMINÁRIO DE DESENVOLVIMENTO  
E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL  
DO CRCMG
O Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profis-
sional – CRCMG Mais Perto de Você, um dos maiores 
eventos de capacitação profissional do CRCMG, está de 
volta e sua primeira edição será realizada no dia 11 de 
abril, em Governador Valadares.   

O evento, que é pontuado no Programa de Educação 
Profissional Continuada (PEPC), tem como objetivo pro-
mover o desenvolvimento profissional da classe contábil, 
por meio de palestras e do debate de temas voltados 
para a profissão contábil e o desenvolvimento humano, 
além de fortalecer a representatividade do Conselho no 
interior, aproximando-o do seu público de interesse. 

PRÓXIMAS EDIÇÕES

Confira as cidades e as datas e participe! As ins-
crições estão abertas e podem ser feitas pelo link 
http://seminarios.crcmg.org.br. 

CIDADE / REGIÃO* DATAS*

Governador Valadares – Vale do Rio Doce 11/4/2024

Juiz de Fora – Zona da Mata 20/6/2024

Pouso Alegre – Sul de Minas 29/8/2024

Montes Claros – Norte de Minas 26/9/2024

Uberlândia – Triângulo Mineiro outubro – a definir

Belo Horizonte e Região Metropolitana 28/11/2024

*Podem sofrer alterações.
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C O M P R O M I S S O  C R C M G

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL CONTINUADA: 
CERTIDÃO DE COMPROVAÇÃO 
DISPONÍVEL

A partir do dia 30 de abril de 2024, 
os profissionais que estão obrigados 
a cumprir a pontuação no Programa 

CAFÉ COM O CONTABILISTA 
ABORDA ASSUNTOS ATUAIS
Com o objetivo de oferecer à classe 
contábil a oportunidade de debater e 
refletir sobre assuntos específicos e 
atuais, aprimorando os conhecimentos 
dos profissionais no exercício de suas 
atividades, o CRCMG continua promo-
vendo diversas edições do Café com o 
Contabilista e demais eventos através 
de plataforma digital. 

Para saber mais sobre os próximos 
eventos e se inscrever, acompanhe 
o portal do CRCMG, siga o Conse-
lho nas redes sociais e fique atento 
ao informativo semanal enviado por 
e-mail para todos os profissionais. 
Fique por dentro! 

Todas as edições já realizadas 
do Café com o Contabilista e 
demais eventos podem ser vis-
tos na TV CRCMG, o canal do 
Conselho no YouTube. Acesse: 
https://bit.ly/2QN4tEF. 

CRCMG 
REALIZA 
CURSOS 
ONLINE 
PARA TODO O 
ESTADO
O CRCMG retomou em março a 
realização dos cursos de capaci-
tação e atualização direcionados 
aos profissionais da contabilidade 
do estado. Os cursos são gratui-
tos e estão disponíveis para os 
profissionais registrados e em dia 
com o Conselho e para os estu-
dantes de Ciências Contábeis. 
Veja a relação dos cursos dispo-
níveis clicando aqui. 

Nesse link, também é possível se 
inscrever e verificar a pontuação 
no Programa de Educação Profis-
sional Continuada (PEPC), além de 
conferir quais são os pré-requisi-
tos para participar.

A maior parte dos cursos são rea-
lizados das 8h30min às 12h30min, 
mas há também algumas opções 
de cursos noturnos, das 18h30min 
às 22h30min. Confira! As vagas 
são limitadas! 

de Educação Profissional Continu-
ada (PEPC) poderão consultar e 
imprimir, no portal do Conselho, a 
certidão de cumprimento da pontu-
ação mínima estabelecida pela NBC 
PG 12. Para mais informações, 
acesse o portal www.crcmg.org.br, 
selecione o menu “Desenvolvimen-
to Profissional” e acesse os sub-
menus do “Programa de Educação 
Continuada”.
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O Programa de Educação Profissio-
nal Continuada (PEPC) é um progra-
ma do Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC) que visa desenvolver 
e manter a competência profissional 
necessária para a prestação de ser-
viços de alta qualidade a clientes, 
empregadores e outras partes inte-
ressadas, e, assim, fortalecer a con-
fiança pública na profissão contábil.

Nem todos os profissionais contá-
beis são obrigados a cumprir os 40 
pontos mínimos do programa. Para 
saber quais as áreas obrigatórias, 
acesse o item “Perguntas e Respos-
tas sobre a NBC PG12” do submenu 
“Programa de Educação Continua-
da”, no menu “Desenvolvimento Pro-
fissional” do portal do CRCMG. 

Mesmo não fazendo parte dessa lis-
ta obrigatória, é recomendável que 
o profissional se preocupe em man-
ter-se atualizado e buscar aperfeiço-
amento técnico na área contábil, de 
modo a entregar valor e qualidade 
aos serviços prestados.

Lembrando que, para aqueles que 
são obrigados a cumprir a pontua-
ção exigida pelo PEPC, são válidas 
somente atividades promovidas por 
capacitadoras credenciadas pelo 
Sistema CFC/CRCs. Por isso, os 
profissionais da contabilidade pre-
cisam ficar atentos e conferir se as 
atividades que realizam ao longo do 
ano são devidamente pontuadas 
para sua área de atuação. 

Confira abaixo a relação das áreas 
de atuação, cargos e suas respecti-
vas pontuações:

• AUD: pontuação para os profis-
sionais que atuam na área de audi-
toria em qualquer tipo de empresa 
e que fazem parte do Cadastro Na-
cional de Auditores Independentes;

• BCB (Auditoria BCB):  pontua-
ção específica para atender à reso-
lução do Banco Central do Brasil;

• SUSEP (Auditoria Susep): pon-
tuação específica para atender à 
resolução da Superintendência de 
Seguros Privados;

• PROGP: pontuação para os pro-
fissionais que atuam em empresas 
de Grande Porte como responsáveis 
e em cargos de chefia ou supervisão 
pelo processo das demonstrações 
contábeis;

• PREVIC:  pontuação para os 
profissionais que atuam nas en-

tidades de  previdência  comple-
mentar reguladas;

• PERITO: pontuação para os pro-
fissionais que fazem parte do Cadas-
tro Nacional de Peritos Contábeis;

• PRORT: pontuação para os pro-
fissionais responsáveis técnicos que 
assinam as demonstrações contá-
beis de empresas com faturamento 
superior a 78 milhões;

• PRV.AUD:  pontuação para os 
profissionais que exercem ativida-
des de auditoria independente nas 
Entidades Fechadas de Previdên-
cia Complementar (EFPC) regula-
das pela Superintendência Nacio-
nal de Previdência Complementar 
(Previc).

Fique atento aos meios de comu-
nicação do Conselho, nos quais 
são divulgados os cursos, even-
tos e palestras promovidos pelo 
CRCMG! Participe, atualize-se e 
garanta seus pontos! 

PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA O 
PEPC É DE 40 PONTOS EM 2024
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E M  D I A  C O M  O  C R C M G

CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA 
REGULARIZAÇÃO 
DE DÉBITOS

Os profissionais da contabilidade e organizações, para 
prestarem serviços contábeis, devem estar registrados 
no Conselho e em dia com suas atribuições, inclusive 
com a anuidade, que vence no dia 31/3 de cada ano.

Conforme o artigo 13 da Resolução CFC n.º 1.684/2022, 
o profissional da contabilidade ou a organização contábil 
que estiver com débito que não tenha sido objeto de 
parcelamento poderá realizar o pagamento com redu-
ção sobre multa e juros, da seguinte forma:

OPÇÃO DE PAGAMENTO
REDUÇÃO SOBRE OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS

à vista 50%

de 2 a 12 parcelas 30%

de 13 a 24 parcelas 20%

de 25 a 36 parcelas 10%

O parcelamento aplica-se aos débitos administrativos 
que estejam inscritos em Dívida Ativa, bem como aos 
que estejam em fase de execução fiscal já ajuizada ou 
protestados. 

O profissional da contabilidade e a organização con-
tábil que estiverem com débitos administrativos em 
aberto devem entrar em contato com a Gerência de 
Cadastro e Cobrança do CRCMG, através do e-mail  
cobranca@crcmg.org.br ou do telefone (31) 3269-8400 
(cobrança – opção 2), para negociar e quitar os débitos 
e, assim, evitar a inscrição em dívida ativa e, consequen-
temente, o processo para execução fiscal ou o protesto 
no cartório! 
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ALTERAÇÕES 
NOS DADOS 
CADASTRAIS DEVEM 
SER COMUNICADAS 
AO CRCMG
De acordo com a alínea “p” do item 4 da Norma Brasi-
leira de Contabilidade (NBC) PG 01 – Código de Ética 
Profissional do Contador, o profissional da contabilida-
de deve “comunicar imediatamente ao CRC a mudan-
ça de seu domicílio ou endereço, inclusive eletrônico, 
e da organização contábil de sua responsabilidade, 
bem como informar a ocorrência de outros fatos ne-
cessários ao controle e fiscalização profissional”.

Assim, manter os dados cadastrais (e-mail, endereços 
e telefones) atualizados é uma obrigação do profissio-
nal. E, com os dados atualizados, é possível receber 
informações sobre cursos, palestras, seminários e ou-
tros eventos do CRCMG.

Lembre-se de que o profissional da contabilidade 
deve estar em conformidade com seus órgãos de 
classe, ficando sempre atento às publicações e às 
informações passadas pelos Conselhos Federal e 
Regional. Portanto, consulte regularmente o portal do 
CRCMG, www.crcmg.org.br. 

ENVIO DE GUIA DE PARCELAMENTOS ATRAVÉS DO 
E-MAIL

As guias de parcelamentos estão sendo enviadas para o 
e-mail cadastrado no CRCMG, sempre com vencimento 
para o último dia útil de cada mês.

Lembramos que as guias estão disponíveis para reim-
pressão através do acesso ao portal do CRCMG, 
www.crcmg.org.br, em “Serviços Online”, digitando o 
número do registro e a senha.

Caso ainda não possua a senha de acesso, é necessário 
clicar na opção “Esqueceu sua senha?”, na área “Servi-
ços Online”, preencher os dados solicitados e clicar na 
opção “Enviar”. A senha será enviada para o e-mail ca-
dastrado no sistema do CRCMG. 

E atenção: a inadimplência de parcelas implica o ime-
diato cancelamento do parcelamento sem prévia comu-
nicação, assim como a adoção das medidas adminis-
trativas e judiciais cabíveis, conforme resolução vigente. 

Em caso de dúvidas, acesse o portal do CRCMG, 
www.crcmg.org.br, e clique no banner ANUIDADE ou en-
tre em contato através do e-mail cobranca@crcmg.org.br 
ou do telefone (31) 3269- 8400 (cobrança – opção 2). 
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R E G I S T R O  P R O F I S S I O N A L

ALTERAÇÃO DE REGISTRO 
CADASTRAL DE ORGANIZAÇÕES 
CONTÁBEIS DEVE SER REGISTRADA 
NO CRCMG
Conforme estabelecido na Resolu-
ção CFC n.º 1.708/2023, é obriga-
tório averbar no Conselho Regional 
de Contabilidade qualquer modifica-
ção nos documentos constitutivos 
da empresa contábil, dentro de um 
prazo máximo de 30 dias a partir da 
data em que ocorrer o registro do 
documento na Junta Comercial ou 
no cartório.

É importante ressaltar que, se a 
empresa contábil alterar a quanti-
dade de sócios ou a natureza jurí-
dica, o valor da anuidade também 
será alterado. No entanto, esse 
novo valor somente será aplicado 
no ano seguinte ao registro no Con-
selho Regional de Contabilidade de 
Minas Gerais (CRCMG). Portanto, 

se houver uma alteração no contra-
to que afete o valor da anuidade, é 
necessário registrar essa mudança 
no CRCMG até o final de dezem-
bro, para que a taxa seja ajustada 
no exercício seguinte.

Em conformidade com o princípio 
da Anterioridade Tributária, o valor 
da anuidade não deve ser altera-
do durante o ano em que é cobra-
do. O fato gerador da taxa anual 
é estabelecido no primeiro dia do 
ano fiscal, através da criação e 
lançamento do respectivo crédito, 
e deve permanecer inalterado ao 
longo do ano.

Os valores da anuidade para o ano 
de 2024 foram estipulados pelo 

Conselho Federal de Contabilida-
de (CFC) por meio da Resolução 
CFC n.º 1.709/2023, sendo eles: 
R$316,00 para Sociedade Limi-
tada Unipessoal (SLU); R$636,00 
para sociedades com dois sócios; 
R$956,00 para sociedades com 
três sócios; R$1.278,00 para so-
ciedades com quatro sócios; e 
R$1.598,00 para sociedades acima 
de quatro sócios.

Para solicitar a alteração do registro 
cadastral de organizações contá-
beis, é preciso acessar o portal do 
CRCMG, www.crcmg.org.br, no 
menu “Organizações Contábeis”, 
clicar em “Solicitações de Pessoa 
Jurídica” e, em seguida, em “Alte-
ração de Registro Cadastral”. 
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O P I N I Ã O

Em um cenário organizacional dinâ-
mico e desafiador, o Controle Interno 
emerge como uma peça fundamen-
tal para o sucesso e a sustentabilida-
de das organizações. No epicentro 
desse robusto sistema, encontra-
mos os documentos contábeis, os 
verdadeiros pilares que sustentam a 
transparência e a confiabilidade das 
informações financeiras e contábeis, 
analisados pelos representantes 
do Controle Interno, e, no caso do 
CRCMG, pela Câmara de Controle 

Interno (CCI) e referendados pelo Ple-
nário, em consonância com o artigo 
17 do Regimento Interno.

A gestão eficaz de documentos não 
se restringe apenas à conformidade 
legal, mas transcende para a esfera 
estratégica, proporcionando dados 
precisos para embasar decisões 
cruciais. A integridade dos registros 
contábeis não apenas cumpre nor-
mativos, mas também constitui um 
farol na orientação de estratégias, 

garantindo a saúde financeira e a to-
mada de decisões embasadas.

Paralelamente, o controle de gestão 
surge como um aliado inseparável, 
impulsionando a eficiência operacio-
nal e otimizando recursos. A harmo-
nia entre os documentos contábeis 
e o controle de gestão fortalece a 
capacidade da entidade de se an-
tecipar diante de desafios, de iden-
tificar oportunidades e de promover 
uma cultura de melhoria contínua.

Ao cultivar práticas de controle in-
terno sólidas, a Direção do Conse-
lho Regional de Contabilidade de 
Minas Gerais não apenas mitiga ris-
cos, mas também constrói alicerces 
para a inovação e a transparência 
de seus atos. Assim, o investimento 
contínuo na excelência desses pro-
cessos revela-se uma necessidade e 
um diferencial estratégico capaz de 
conduzir o Regional a um patamar 
elevado de sucesso na gestão de 
seus recursos, com sustentabilida-
de, transparência e integridade. 

CONTROLE INTERNO: 
ALICERCES SÓLIDOS 
PARA A EXCELÊNCIA NA 
GESTÃO DO CRCMG
Por Marcos de Sá Goulart
Vice-presidente de Controle Interno do CRCMG
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E M  D E S T A Q U E

CRCMG REALIZA SOLENIDADE DE 
POSSE DOS NOVOS CONSELHEIROS 
E DO CONSELHO DIRETOR

Presidente do CFC, Aécio Prado Dantas Júnior, realiza diplomação do conselho diretor empossado

O Conselho Regional de Contabi-
lidade de Minas Gerais (CRCMG) 
realizou, no dia 6 de março, a so-
lenidade de posse dos conselheiros 
eleitos para o mandato 2024/2027 e 
mandato complementar e da direto-
ria eleita para o biênio 2024/2025.

O evento, realizado com recursos 
oriundos de patrocínios captados 
por meio de Chamamento Público, 
aconteceu em Belo Horizonte, no 
Centro Cultural Unimed, e foi pres-

tigiado por cerca de 500 pessoas, 
entre autoridades e profissionais 
de diversos segmentos da conta-
bilidade, vindos de várias regiões 
de Minas e do Brasil, além de pre-
sidentes e conselheiros do Sistema 
CFC/CRCs.

A mesa de honra foi composta pela 
presidente reeleita do CRCMG, 
Suely Maria Marques de Oliveira; 
pelo presidente do Conselho Fede-
ral de Contabilidade (CFC), Aécio 

Prado Dantas Júnior; pela superin-
tendente-adjunta da 6ª região fiscal 
da Receita Federal, Joyce Frade 
Machado, representando o supe-
rintendente da Receita Federal do 
Brasil (RFB) em Minas Gerais, Mi-
chel Lopes Teodoro; pela presiden-
te da Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais (Jucemg), Patrícia 
Vinte Di Iório; pelo subsecretário de 
Contadoria-Geral do Município de 
Belo Horizonte, Nourival de Souza 
Resende Filho, representando o Se-
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cretário Municipal da Fazenda, Leo-
nardo Colombini; pelo presidente da 
Federação das Associações Comer-
ciais, Industriais, Agropecuárias e de 
Serviços do Estado de Minas Gerais 
(Federaminas), Valmir Rodrigues da 
Silva; pelo presidente do Instituto 
de Auditoria Independente do Bra-
sil (Ibracon) 4ª Seção Regional, ex-
-presidente do CRCMG e detentor 
da Medalha Mérito Contábil de Mi-
nais Gerais, Marco Aurélio Cunha 
de Almeida; pelo presidente da Fe-
deração dos Contabilistas do Es-
tado de  Minas Gerais (Fecon-MG), 
Mauro Sérgio de Melo, e pela vice-
-presidente de Fiscalização, Ética e 
Disciplina do CFC, Sandra Maria de 
Carvalho Campos.

Dando início à solenidade, o presi-
dente do CFC, Aécio Dantas Júnior, 
destacou sua satisfação em partici-
par da solenidade de recondução 
da presidente Suely Marques, na 
semana em que se comemora o Dia 
Internacional da Mulher. “Tal fato é 
motivo de orgulho e inspiração para 
as quase 25 mil profissionais da 
contabilidade que atuam neste es-
tado. Sua recondução à presidência 
proporciona a grande oportunidade 
de dar continuidade às iniciativas 
bem-sucedidas que já estavam em 
curso. Ao mesmo tempo, amplia o 
tempo para que novas ideias sejam 
postas em prática.”, destacou.

Dantas registrou o seu reconheci-
mento pelo trabalho desenvolvido 
pelo Conselho Diretor e pelos con-
selheiros da gestão anterior. Em se-
guida, enfatizou que a contabilidade 
possui papel estratégico para as na-
ções e que, por meio da geração de 
informações de qualidade e da atu-

ação em benefício da transparência, 
os contadores fornecem dados se-
guros aos mercados, aos governos, 
aos investidores e à sociedade. “So-
lidificamos o controle social e, ain-
da, por meio dos processos de au-
ditoria, elevamos a credibilidade de 
empresas de diferentes portes. Ao 
mesmo tempo, a capacidade dos 
profissionais da contabilidade em in-
terpretar e traduzir a grande massa 
de dados disponíveis, por meio de 
ações de inteligência de mercado, 
posiciona empresas e governos em 
outros patamares. Precisamos, por-
tanto, tomar posse, de uma vez por 
todas, dessa confiança atribuída a 
nós.”, afirmou.

De acordo com Aécio, cada Regio-
nal, assim como o CFC, possui pa-
pel decisivo na proteção, elevação e 
projeção da classe contábil. E, para 
cumprir essas missões com exce-
lência, é preciso que os profissionais 
se mantenham unidos. 

Em seguida, a superintendente-ad-
junta da 6ª região fiscal da Receita 
Federal, Joyce Frade Machado, ini-
ciou sua fala destacando a honra de 
representar a Receita na solenidade 
e ressaltou a importância da parceria 
entre o Conselho e o profissional da 
contabilidade com a Receita Federal.

Ela falou sobre os pontos cruciais 
da atuação da Receita e lembrou 
que os profissionais da contabilida-
de são essenciais na orientação dos 
contribuintes, garantindo que este-
jam em dia com suas obrigações 
fiscais e, consequentemente, con-
tribuindo com o desenvolvimento 
sustentável do país. “Nossa parceria 
com o CRCMG é fundamental nesse 

processo. Juntos, trabalhamos para 
promover a educação fiscal, a éti-
ca profissional e a disseminação de 
práticas que favoreçam a conformi-
dade tributária. Acredito firmemente 
nessa colaboração mútua, que é 
benéfica para ambas as partes, e 
mais importante, para a sociedade 
como um todo.”, enfatizou.

Por fim, parabenizou a presidente 
Suely e todos os membros da nova 
gestão e reiterou o compromisso de 
trabalhar lado a lado com o CRCMG 
para alcançar os objetivos comuns 
das entidades.

Na sequência, a presidente reeleita 
do CRCMG, Suely Maria Marques 
de Oliveira, iniciou seu discurso ex-
pressando sua gratidão a Deus por 
reassumir a presidência do Conse-
lho, cujo trabalho vem alcançando 
reconhecimento e visibilidade cada 
vez maiores. “Somente aqueles que 
têm profundo amor pela profissão 
conseguem entender tamanha dedi-
cação. Iniciamos este novo ano com 
o firme propósito de elevar o Conse-
lho a patamares superiores, marcan-
do mais uma gestão do CRCMG, le-
vando em consideração as valiosas 
lições deixadas por aqueles que nos 
precederam. Expresso meu maior 
respeito a cada um deles.”, afirmou. 

Segundo ela, no atual contexto, di-
nâmico e tecnológico, a profissão 
contábil continua a desempenhar 
uma função central e estratégica. 
Além disso, os desafios decorren-
tes da digitalização dos processos 
financeiros, da introdução de tecno-
logias, como inteligência artificial e 
da análise veloz de dados, apenas 
realçam a relevância da profissão. 
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E M  D E S T A Q U E

Para Suely Marques, a complexi-
dade das normas contábeis e das 
regulamentações fiscais torna os 
contadores figuras centrais quando 
o foco é garantir a conformidade e 
a mitigação de riscos. “Em meio a 
este ambiente desafiador, busca-
mos estreitar laços com os órgãos 
governamentais visando aproximá-
-los da classe contábil, com o intui-
to de capacitar e atualizar os pro-
fissionais. Esses espaços criados 
para discussão de temas relevantes 
constituem-se oportunidades para 
aquisição de conhecimento e ense-
jam uma avaliação mais criteriosa 
das solicitações que são feitas pela 
classe junto aos órgãos públicos, 
o que tem levado muitos desses a 
reavaliar procedimentos adotados, 
a partir das nossas ponderações.”, 
afirmou.

A presidente destacou os resultados 
e as próximas ações das áreas de 
Desenvolvimento Profissional, Regis-
tro e Fiscalização do Conselho, as-
sim como a importância das áreas de 

Administração, Planejamento e Con-
trole Interno, que refletem a transpa-
rência e eficiência de gestão, sendo 
motivo de orgulho a aprovação, pelo 
Conselho Federal, das prestações 
de contas do CRCMG, sem ressal-
vas. “Com este significativo esforço 
conjunto de todas as áreas do Con-
selho, ao longo dos anos, temos al-
cançado resultados que nos enchem 
de orgulho, reconhecidos, inclusive, 
por meio de prêmios, consolidando o 
protagonismo do CRCMG dentro do 
Sistema CFC/CRCs.”, lembrou.

Ela enfatizou a criação da área de 
Assuntos Institucionais, que assume 
o desafio de aprimorar o relacio-
namento institucional do Conselho 
com outras entidades, e ressal-
tou, ainda, o início da construção 
do edifício que integrará a sede do 
Conselho, concebido pelo saudoso 
presidente Walter Coutinho, visando 
oferecer uma melhor infraestrutura 
para as atividades de capacitação, 
além de constituir um investimento 
na melhoria dos serviços profissio-

nais prestados à sociedade e à clas-
se contábil.

Finalizando seu pronunciamento, Suely 
Marques deu as boas-vindas aos con-
selheiros, agradeceu e ressaltou o 
apoio, a competência e a dedicação 
de cada conselheiro, de cada delega-
do representante e dos colaboradores 
que compõem o corpo funcional do 
Conselho. “Na qualidade de presiden-
te do CRCMG, comprometo-me a dar 
o meu melhor – atuando com empe-
nho, coragem e determinação para 
conduzir nosso Conselho a patamares 
mais elevados, propondo ações e pro-
jetos que efetivamente valorizem nos-
sa profissão, ouvindo as necessidades 
dos profissionais da contabilidade, 
atendendo-as, sempre que possível, 
considerando, ainda, as expectativas 
da sociedade.”, concluiu.

Encerrando a solenidade, foram 
realizadas a diplomação e as fotos 
oficiais dos conselheiros efetivos e 
suplentes e dos membros do Con-
selho Diretor. 

Composição da mesa de honra e conselheiros eleitos (ao fundo)

| CRCNEWS12 | CRCNEWS12



C R C M G  S O C I A L

Destinações por meio da declaração do Imposto de Renda (IR) contribuem para o 
desenvolvimento social e a qualidade de vida de idosos, crianças e adolescentes

CONTRIBUINTES PODEM 
DESTINAR RECURSOS PARA 
FUNDOS DA CRIANÇA, DO 
ADOLESCENTE E DO IDOSO

Neste ano, a Receita Federal do Brasil 
(RFB) manteve o prazo para a entrega 
da Declaração de Imposto de Renda 
de Pessoa Física (DIRPF): a data final 
continuou sendo 31 de maio, assim 
como no ano passado. Com isso, 
os profissionais da contabilidade têm 
mais tranquilidade para fazer a decla-
ração de seus clientes e orientá-los a 
fazer destinações ao Fundo dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente 
(FDCA) e ao Fundo Estadual dos Di-
reitos do Idoso (FEI). 

Em Minas Gerais, o FDCA, ou Fundo da 
Infância e Adolescência (FIA), foi criado 
pela Lei n.º 11.397/1994, com o obje-
tivo de captar recursos destinados ao 
atendimento de políticas, programas e 
ações voltados para a proteção pesso-
al e social de crianças e adolescentes 
em situação de vulnerabilidade. Já o 
FEI, criado pela Lei n.º 21.144/2014, 
busca captar recursos e financiar po-
líticas públicas, programas, projetos e 
ações voltados para os idosos.

As destinações seguem uma sistemá-
tica de controle social, garantindo que 
os recursos cheguem a quem precisa. 
Assim, as destinações permitem que a 
sociedade contribua e fiscalize a apli-
cação do recurso, além de não haver 
ônus ao contribuinte, uma vez que se 
trata de renúncia fiscal.

DECLARAÇÃO

A destinação pode ser feita diretamente 
na DIRPF 2024. A Receita Federal libe-
ra a destinação de até 6% do montan-
te total para instituições de assistência 

ligadas ao FDCA e ao FEI, sendo 3% 
para cada. Caso queira, o contribuinte 
poderá destinar diretamente ao fundo, 
porém o valor excedente não poderá 
ser deduzido do imposto a pagar. Já as 
empresas que apuram o Imposto de 
Renda pelo Lucro Real podem destinar 
1% para o FDCA e 1% para o FEI. 

De acordo com os dados divulgados 
pela Receita Federal, o Brasil conta 
com 16.133.452 contribuintes, com o 
potencial de destinar até R$12,46 bi-
lhões. Porém, em 2023, foram feitas 
apenas 201.932 destinações direta-
mente na Declaração do IRPF em todo 
país, com um valor total de R$284,51 
milhões. Minas Gerais é o quarto es-
tado com maior valor em destinações: 
foram cerca de R$30 milhões, fican-
do atrás dos estados do Paraná, Rio 
Grande do Sul e São Paulo. 

O CRCMG reforça a importância dos 
profissionais da contabilidade na orien-
tação dos seus clientes e no incentivo à 
solidariedade aos projetos sociais, por 
meio de destinações do IR. 

Contribua! Faça sua parte e incentive as destinações de recursos! 
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C R C M G  A T U A

CRCMG MANTÉM A VERIFICAÇÃO 
DAS CONFORMIDADES NO 
EXERCÍCIO REGULAR E INTENSIFICA 
O COMBATE À EXPLORAÇÃO ILEGAL 
DA PROFISSÃO CONTÁBIL

sa forma, abrange também os funcio-
nários que ocupam cargos de “auxiliar 
de contabilidade”, “assistente de con-
tabilidade”, “analista contábil” e outros 
inerentes à contabilidade, como aque-
les que respondem pelo departamen-
to fiscal, ocupando cargos de chefia, 
como “encarregado”, “gerente”, “coor-
denador”, “supervisor”, etc. 

Com relação aos estudantes, a Reso-
lução CFC n.º 1.246/2009 estabele-
ce que o estudante de contabilidade 
pode desempenhar atividades contá-
beis auxiliares desde que esteja sob 
a supervisão, orientação e responsa-
bilidade direta de um profissional da 
contabilidade devidamente habilitado, 
esteja devidamente matriculado na 
instituição de ensino e tenha cursado, 
no mínimo, 300 horas-aula de discipli-
nas específicas de contabilidade.

O Conselho tem intensificado a ve-
rificação das conformidades e tem 
detectado muitos casos de pessoas 
inabilitadas, ou seja, sem registro, 
atuando na área contábil. Essa prá-
tica incide na concorrência desleal e 
causa danos aos clientes, à classe 
contábil e à sociedade em geral. 

Os profissionais e empresas envolvi-
dos em atividades contábeis devem 
estar atentos às resoluções que per-
meiam a profissão para evitar qualquer 
tipo de penalidade. De acordo com 
a Resolução CFC n.º 1.708/2023, as 
pessoas jurídicas, sejam matrizes ou 
filiais, constituídas para exercer ativida-
des contábeis, devem obrigatoriamen-
te ser registradas no CRC. Por sua 
vez, a Resolução CFC n.º 1.707/2023 
estabelece que a profissão contábil, 
em todas as suas formas de serviço 
ou atividades, deve ser exercida exclu-
sivamente por profissionais habilitados 
(contadores ou técnicos em contabili-
dade com registro ativo no CRC). Essa 
exigência independe do grau de res-
ponsabilidade técnica assumida e de 
assinar ou não peças contábeis. Des-

O Conselho Regional de Contabili-
dade de Minas Gerais (CRCMG), por 
meio de sua fiscalização, tem bus-
cado combater o exercício ilegal da 
profissão, de modo que somente os 
profissionais e organizações contá-
beis legalmente habilitados exerçam 
ou explorem as atividades contábeis. 

São diversas ações promovidas pelo 
CRCMG que envolvem a verificação 
da situação cadastral dos profissio-
nais e das organizações contábeis, 
assim como dos sócios, titulares, 
responsáveis técnicos e colabora-
dores que executam atividades con-
tábeis privativas de profissionais da 
contabilidade, previstas no artigo 3º 
da Resolução CFC n.º 1.640/2021, 
contratados sob quaisquer formas. 
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Vale ressaltar que os serviços de na-
tureza contábil somente produzirão 
os efeitos administrativos e/ou jurí-
dicos se forem realizados por profis-
sionais com registro ativo no CRC. 

O exercício, a exploração ou a di-
vulgação da prática de atividades 
contábeis sem o preenchimento das 
condições e dos requisitos legais 
configura contravenção penal carac-
terizada no artigo 47 do Decreto-Lei 
n.º 3.688/1941. Do mesmo modo, a 
contratação, sob quaisquer formas, 
de pessoa inabilitada para o exercí-
cio ou exploração de atividades pro-
fissionais caracteriza acobertamento 
e facilitação de exercício ilegal. 

Dessa forma, a constatação do exer-
cício ilegal de atividades contábeis 
implica a autuação do executor das 
atividades, do contratante do execu-
tor e do profissional da contabilidade 
que acoberta e facilita a execução. Já 
a constituição de organização contá-
bil sem requerimento do registro no 
CRC implica a autuação da própria 
organização e dos profissionais da 
contabilidade sócios da organização. 
Nesse caso, no âmbito administrativo, 
os autuados estarão sujeitos a multas 
e penalidades éticas, além das penas 
legais previstas no artigo 47 do De-
creto-Lei n.º 3.688/1941, bem como 
à representação do CRCMG junto ao 
Ministério Público Federal.  

Dentro desse cenário, para evitar 
essa prática ilegal no exercício ou 
na exploração das atividades con-
tábeis, é extremamente necessária 
e importante a exigência do registro 
no CRC como requisito obrigatório 
para a contratação de profissionais 
ou de organizações contábeis. 

Agindo em prol do interesse públi-
co, o CRCMG busca intensificar ain-
da mais as ações de fiscalização no 
combate ao exercício e à explora-
ção ilegal das atividades contábeis 
para manter a reserva do mercado 
de trabalho aos profissionais e às 
organizações contábeis que este-
jam atuando de maneira legal. 
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O P I N I Ã O

CONTADOR VOLUNTÁRIO E A 
FORÇA DE SEU TRABALHO
Elaborado pelos membros da Comissão CRCMG Voluntário e Comissão Jovem Empreendedor

O economista e filósofo Amartya Sen 
propõe pensar o desenvolvimento 
como liberdade, sendo a liberdade 
o fim e o meio para se chegar ao 
desenvolvimento. Para o autor, “o 
desenvolvimento consiste na elimi-
nação de privações de liberdade que 
limitam as escolhas e as oportunida-
des das pessoas de exercer ponde-
radamente sua condição de agente” 
(Sen, 2007, p. 10). 

Nessa perspectiva, o perfil do profis-
sional da contabilidade nas últimas dé-
cadas vem passando por mudanças 
que reforçam seu papel como agente 
de desenvolvimento social, o que é ob-
servado por meio de seu engajamento 
em programas de voluntariado, como 
o CFC Voluntário, criado pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC).

Segundo Aécio Dantas, Presidente do 
CFC, “em 2008, atores da classe con-
tábil perceberam essa vocação e deci-
diram se unir para aglutinar os esforços 
que estavam sendo feitos ao redor do 
país”, resultando na criação do Progra-
ma de Voluntariado da Classe Contábil 
(PVCC).  Desde então, o voluntariado 
tornou-se pauta imprescindível para o 
Sistema CFC/CRCs.

Para os integrantes da Comissão 
CRCMG Voluntário e da Comissão 
Jovem Empreendedor do CRCMG, a 
motivação para atuar voluntariamente 

vai ao encontro do pensamento de Co-
elho (2002) de que a disposição nasce 
de um senso de valor pessoal oriundo 
do desejo de ajudar o mais desafortu-
nado e aqueles em piores condições 
de vida, de aderir a uma importante 
causa social ou de assumir suas res-
ponsabilidades com a comunidade.

Dentre as ações voluntárias realizadas 
pelos integrantes das Comissões, es-
tão: o Projeto Ação Solidária, idealiza-
do desde 2018, que contribui mensal-
mente com produtos alimentícios e de 
limpeza doméstica em favor dos asilos, 
creches e casas de acolhimento; o 
Projeto Social realizado no Centro Es-
pírita Jesus de Nazaré; o auxílio à cria-
ção de Conselhos Municipais dos Di-
reitos das Crianças e dos Idosos com 
a regularização e habilitação dos res-
pectivos Fundos para o recebimento 
de recursos oriundos das destinações 
de Imposto de Renda Pessoa Física e 
Jurídica coordenados; o trabalho com 
o site www.leaosolidario.org.br visando 
destinações aos Fundos da Infância e 
Adolescência e Fundo do Idoso, com 
ações em diversas cidades do Esta-
do e, ainda, diversas ações sociais, a 
exemplo da Campanha do Agasalho, 
realizadas através do Núcleo de Ações 
Sociais e Contábeis (Nasc) Unimontes.

Quanto às Comissões, conduzidas 
pelo CRCMG, é notória a participação 
dos integrantes que atuam a favor da 

classe contábil, sem remuneração e vi-
sando o bem coletivo, seja através de 
ações locais de voluntariado, seja na 
atuação constante e direta.

O desenvolvimento do trabalho volun-
tário vem ao encontro dos anseios dos 
mais necessitados e confirma ainda 
mais o protagonismo do contabilista 
na sociedade, que, além de atuar na 
gestão contábil das pessoas e entida-
des, auxilia os mais necessitados, seja 
através de doações, capacitações, 
destinações de recursos, prestações 
de contas e, muitas das vezes, da atu-
ação diretamente nas Entidades Filan-
trópicas, como gestores. 

Você, profissional da contabilidade, 
que deseja contribuir para um mundo 
melhor, seja voluntário e cadastre suas 
ações de voluntariado para que possa 
inspirar novos profissionais a se cadas-
trarem nesses projetos de extrema re-
levância para nossa sociedade. Vamos 
criar uma corrente do bem para auxiliar 
os mais necessitados. 

Para cadastrar suas ações no site do 
CFC, basta atentar às instruções a se-
guir.  Registre suas ações e inspire no-
vos profissionais!

1. Entre no site https://voluntariado-
contabil.cfc.org.br/.

2. Clique no menu “Cadastro” e, de-
pois, em “Login do Voluntariado”.
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3. Na tela de login, preencha os cam-
pos com seu e-mail e senha de aces-
so.  Caso tenha esquecido sua senha, 
clique em “Esqueci minha senha” e o 
site irá lhe enviar uma nova senha de 
acesso para o e-mail cadastrado. 

4. Na tela seguinte, aparecerão os 
dados do usuário e o resumo de suas 
ações já realizadas. Clique em “Adicio-
nar novo trabalho”, preencha os dados 
solicitados e depois clique em “Adicio-
nar”. Pronto: sua ação está cadastrada.
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C RC M G  I N F O R M A

Notícias referentes ao período de 1º a 15 de março de 2024. Informações posteriores a essa data podem 
ser conferidas no portal do Conselho, na página inicial, em “Últimas notícias”.

CONSELHEIROS E DELEGADOS 
REPRESENTANTES DO CRCMG PARTICIPAM 

DE SEMINÁRIO

O Conselho Regional de Contabi-
lidade de Minas Gerais (CRCMG) 
realizou, no dia 7 de março, o Se-
minário de Conselheiros e Dele-
gados Representantes, que teve 
como objetivo fortalecer o conhe-
cimento e as habilidades técnicas 
dos participantes.

As atividades foram iniciadas pela 
presidente do CRCMG, Suely Maria 
Marques de Oliveira, que realizou a 
abertura do evento destacando a 
importância do encontro e a rele-
vância das palestras e informações 
que seriam repassadas a todos. De 
acordo com a presidente, o encon-
tro é uma oportunidade para que 
conselheiros e delegados repre-
sentantes fortaleçam os laços que 
os unem como parte integrante do 
Conselho. “Nossa responsabilidade 
é imensa, pois somos guardiões da 

COMO SE PREPARAR 
PARA A ENTREGA  
DA DECLARAÇÃO  
DO IMPOSTO DE  
RENDA 2024

É hora de começar a se preparar 
para a entrega da declaração do 
Imposto de Renda Pessoa Física 
(IRPF) 2024. A Receita Federal do 
Brasil (RFB) vai disponibilizar o pro-
grama de declaração e dar início ao 
processo de recebimento no dia 15 
de março. Leia mais 

INSCRIÇÕES NO 
DOMICÍLIO JUDICIAL 
ELETRÔNICO 
INICIARAM EM 1º DE 
MARÇO PARA GRANDES 
E MÉDIAS EMPRESAS

O Domicílio Judicial Eletrônico, parte 
integrante do Programa Justiça 4.0, 
constitui uma plataforma digital uni-
ficada para a gestão das comunica-
ções processuais de todos os tribu-
nais brasileiros. Leia mais 

ética e do profissionalismo em nos-
sa área. Julgamos processos que 
abrangem desde questões éticas e 
disciplinares até processos de regis-
tro e outros assuntos, como presta-
ção de contas e plano de trabalho, 
aprovados pelo Plenário. Sem falar 
nas diretrizes que definimos para 
a realização de eventos em Minas 
Gerais, que tanto contribuem para 
a formação e o futuro da profissão. 
É uma missão que requer compro-
metimento, imparcialidade e dedi-
cação. Juntos, somos capazes de 
promover mudanças significativas, 
influenciar políticas e direcionar o 
Conselho e a profissão contábil para 
um futuro cada vez mais promissor. 
Agradeço a todos por compartilha-
rem comigo mais essa responsabili-
dade e pelo comprometimento e de-
dicação ao CRCMG.”, disse Suely.  
Leia mais 

COMUNICADO: ALTERAÇÃO DA DATA 
DE APLICAÇÃO DAS PROVAS DO 
EXAME DE SUFICIÊNCIA

O Conselho Federal de Contabilida-
de (CFC) e a Fundação Getúlio Var-
gas (FGV), prezando pelo bem-estar 
dos examinandos, esclarecem que, 
devido às festividades culturais de 
São João – sobretudo na região 

Nordeste do país – foram identifica-
dos fatores de ordem operacional 
que podem interferir negativamente 
na aplicação e no transcurso das 
provas da 1ª Edição do Exame de 
Suficiência 2024. Leia mais 

| CRCNEWS18 | CRCNEWS18

https://crcmg.org.br/noticias/como-se-preparar-para-a-entrega-da-declaracao-do-imposto-de-renda-2024/
https://crcmg.org.br/noticias/inscricoes-no-domicilio-judicial-eletronico-iniciam-em-1o-de-marco-para-grandes-e-medias-empresas/
https://crcmg.org.br/noticias/conselheiros-e-delegados-representantes-do-crcmg-participam-de-seminario/
https://crcmg.org.br/noticias/comunicado-alteracao-da-data-de-aplicacao-das-provas-do-exame-de-suficiencia/


O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) publi-
cou o Relatório das Pesquisas de Satisfação – Exer-
cício 2023. O documento apresenta aos profissio-
nais da contabilidade e à sociedade os resultados 
da Pesquisa de Avaliação da Profissão Contábil Pe-
rante a Sociedade; da Pesquisa de Satisfação do 
Profissional da Contabilidade em Relação ao CFC; 
da Pesquisa de Satisfação dos CRCs em Relação 
ao CFC; e da Pesquisa de Satisfação dos Colabora-
dores. Leia mais  

O International Accounting Standards Board 
(Iasb) convida os profissionais da contabilidade 
envolvidos na preparação das demonstrações 
contábeis das Pequenas e Médias Empresas 
(PMEs), bem como os usuários dessas demons-
trações, a participarem de um trabalho de cam-
po. Leia mais  

CFC PUBLICA RELATÓRIO DAS 
PESQUISAS DE SATISFAÇÃO – 
EXERCÍCIO 2023

INTERNACIONAL: CHAMADA 
PARA PARTICIPANTES DE 
CAMPO – IMPAIRMENT DOS 
ATIVOS EM PMEs

PONTUAÇÃO MÍNIMA DE 40 
PONTOS É A EXIGÊNCIA DO PEPC 
PARA 2024

Com a finalidade de manter os profissionais da área con-
tábil atualizados, o Programa de Educação Profissional 
Continuada (PEPC), do Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC), estabelece o cumprimento de pontuação 
mínima adquirida em participação de cursos, eventos, 
seminários, entre outros. Leia mais 

RECEITA FEDERAL ATUALIZA E 
CONSOLIDA NORMAS SOBRE OS 
REGIMES ESPECIAIS DE PAGAMENTO 
UNIFICADO DE TRIBUTOS

A necessidade de consolidação e atualização decorre 
de mudanças legislativas aplicáveis aos Regimes trazi-
das pela Lei n.º 13.970, de 26 de dezembro de 2019, 
e pela Lei n.º 14.118, de 12 de janeiro de 2021, assim 
como por interpretações da legislação tributária firma-
das em Soluções de Consultas elaboradas pela Receita. 
Leia mais 

IMPOSTO DE RENDA 2024: 
RECEITA FEDERAL COMUNICA 

AS NOVAS REGRAS EM COLETIVA DE 
IMPRENSA
Na manhã do dia 6 de março, a Receita Federal do Brasil 
(RFB) realizou uma coletiva de imprensa, no auditório do 
Ministério da Fazenda, para tratar das novas regras e 
atualizações do Imposto de Renda 2024. Leia mais 
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C RC M G  I N F O R M A

TV CRCMG 
E REDES SOCIAIS
Acompanhe a TV CRCMG no YouTube e as 
páginas do Conselho no Facebook, LinkedIn e 
Instagram! Curta, comente e compartilhe!

VEM AÍ O 21º CONGRESSO BRASILEIRO DE 
CONTABILIDADE (CBC)

O maior evento da contabilidade no Brasil já tem data e hora para começar. E 
Balneário Camboriú, em Santa Catarina, foi o local escolhido para ser palco 
do 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade (CBC). Um evento histórico 
que é realizado a cada quatro anos e que traz em sua essência a renovação. 
Leia mais 

PROJETO 
CONSOLIDA: 
RECEITA FEDERAL 
REVOGA MAIS DE 
120 INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS

A Receita Federal publicou a Ins-
trução Normativa RFB n.º 2.176, 
de 29 de fevereiro de 2024, que 
revoga 124 instruções normativas 
que já tiveram a produção de seus 
efeitos extintos. A medida integra o 
Projeto Consolida, que reduz subs-
tancialmente o acervo regulatório da 
Instituição, promovendo maior sim-
plificação às consultas normativas 
editadas pela RFB. Leia mais 

MTE LANÇA DOMICÍLIO ELETRÔNICO 
TRABALHISTA PARA AGILIZAR COMUNICAÇÕES 
COM EMPREGADORES

O Ministério do Trabalho e Empre-
go (MTE) anunciou o lançamento 
do Domicílio Eletrônico Trabalhista 
(DET), uma plataforma destinada a 

promover maior eficiência nas comu-
nicações eletrônicas entre a Audito-
ria-Fiscal do Trabalho e os emprega-
dores. Leia mais 
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